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Aos 29 (vinte e nove) dias de novembro de  2019 (dois mil e dezenove) às 8 (oito) horas, ocorreu a 4 

reunião da Comissão Própria de Avaliação – CPA, no laboratório de informática 4 (quatro), do 5 

campus de Macapá, do Instituto Federal do Amapá – Ifap. O primeiro ponto discutido foi referente 6 

às competências da referida comissão em torno da avaliação realizadas pelos cursos superiores. Na 7 

ocasião, foi debatido em todo do objetivo da CPA é a autoavaliação institucional como um todo e de 8 

cursos de abrangência geral da instituição, sendo as avaliações de cursos de competência de cada 9 

curso particular. Em seguida, discutiu-se sobre a competência da CPA em formular propostas para a 10 

melhoria da qualidade do ensino, contudo, é de competência da coordenação e do colegiado de cada 11 

curso traçar os procedimentos necessários para a execução das ações. Em seguida, o presidente da 12 

CPA, Ronaldo Franck, demonstrou a estrutura dos relatórios de gestão da CPA. Como terceira 13 

pauta, decorremos sobre o processo de avaliação institucional onde foi relatado pelo presidente da 14 

comissão que houve uma baixa considerável no número de questionários preenchidos durante o 15 

período de avaliação. Falou sobre o questionário que hoje está pronto pra ser aplicado a qualquer 16 

tempo. Foi realizado uma breve explanação sobre as perguntas existentes no questionário e alguns 17 

problemas encontrados, sendo uma das principais problemas no cadastro e baixa participação dos 18 

discentes. Posteriormente, foi demonstrado alguns referenciais de aplicação do questionário, tais 19 

como os valores avaliativos e participação no geral. Por fim, para encerrar a pauta em torno do 20 

questionário, ficou decidido que este seria prorrogado até o dia 13 (treze) de dezembro, com o 21 

fulcro de findar as pendências, sendo enviado e-mail para os servidores que ainda não finalizaram o 22 

questionário. Ressaltou-se que a portaria para os membros discentes da CPA possui validade de um 23 

ano, sendo prorrogada até janeiro de 2020; em fevereiro de 2020 ocorrerá nova eleição para os 24 

membros discentes. Na ocasião, traçou-se como meta promover uma campanha institucional 25 

juntamente à DINST, a fim de que haja uma maior promoção do questionário de autoavaliação. 26 

Como próxima pauta foi discutido o calendário das ações para o ano de 2020: Em janeiro será 27 

realizado o lançamento do edital da eleição para os membros discentes da CPA pelos campi no dia 28 

22 de janeiro; dias 24 e 25 de janeiro sendo o período de impugnação; dias 27 e 28 de janeiro 29 

ocorrerá a inscrição; dia 29 o resultado dos inscritos e dia 3 de fevereiro será a eleição com o 30 

resultado. Em março ocorrerá a sensibilização, juntamente às coordenações, docentes, técnicos e 31 

discentes. Em abril terá a aplicação do questionário do questionário da CPA por curso. Agosto 32 

ocorrerá nova sensibilização a respeito do questionário da CPA, sendo lançado o edital para a 33 

eleição dos membros da CPA nos anos 2021-2023. Setembro aplicação do questionário 34 

institucional.  35 


